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ANEXO II – TABELA DE PONTUAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

EDITAL N. 04/2025/PROGEP/UFSM
PROCESSO SELETIVO PARA REDISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES TAEs PARA A UFSM

CARGO: Técnico de Laboratório
Área: Eletromecânica ou Mecânica ou Eletrotécnica ou Industrial*


	Item
	Especificação
	Quantidade máxima
	Valor de pontos
	Pontuação máxima
	Pontuação do candidato
	Conferência UFSM

	01
	Tempo de serviço público em IFEs em outro(s) cargo(s) – que não o atual
	60 meses
(5 anos, somados todos os cargos)
	0,1 a cada mês completo trabalhado 
(até 31/12/2024)
	6 pontos
	         
	

	
	Tempo de serviço público em IFEs no cargo atual (para o qual se inscreveu neste edital)
	
	0,25 a cada mês completo trabalhado
(até 31/12/2024)
	12 pontos
	          
	

	02
	Tempo de serviço público desempenhando funções de fiscalização ou gestão administrativa de contratos terceirizados
	60 meses
	0,5 pontos a cada mês atuando na função
(até 31/12/2024)
	30 pontos
	          
	

	03
	Gestão – Chefia/Coordenação de equipes em IFEs
	60 meses
	1,5 pontos a cada mês atuando como chefia, com comprovação
(até 31/12/2024)
	90 pontos
	          
	

	04
	Participação em projetos de pesquisa/ extensão/ ensino/ desenvolvimento institucional
	60 meses
	0,5 pontos a cada mês atuando em projetos, independente do número de projetos concomitantes
(até 31/12/2024)
	30 pontos
	          
	

	05
	Diploma de curso de Graduação
	1 certificado
	5 pontos em curso com relação direta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	5 pontos
	     
	

	06
	Diploma de curso de Mestrado
	1 certificado
	5 pontos em curso com relação direta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	5 pontos
	     
	

	07
	Certificado de curso de
Especialização “Lato Sensu”
	1 certificado
	5 pontos em curso com relação direta à área de atuação, conforme Anexo III do Decreto n. 5.824/2006
	5 pontos
	     
	

	08
	Experiência em manutenção de laboratórios da área de eletromecânica
	60 meses
	1 ponto a cada mês atuando na manutenção de laboratórios na área de eletromecânica
(até 31/12/2024)
	60 pontos
	     
	

	09*
	Formação Técnica na área de Eletromecânica
	1 certificado
	500 Pontos com apresentação de diploma.
	500 pontos
	     
	

	10*
	Formação Técnica na área de Mecânica
	1 certificado
	300 Pontos com apresentação de diploma.
	300 pontos
	     
	

	11*
	Formação Técnica na área de Eletrotécnica
	1 certificado
	200 pontos com apresentação do diploma
	200 pontos
	     
	

	Pontuação total
	---
	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]          
	



[bookmark: _heading=h.30j0zll]*O candidato ocupante do cargo de Técnico em Laboratório Área Industrial deve apresentar como requisito certificado em curso técnico em Eletromecânica ou Mecânica ou Eletrotécnica, devendo assim, pontuar obrigatoriamente nos itens 09 ou 10 ou 11 para não ser eliminado da seleção. Caso o candidato não pontue em qualquer dos itens relacionados, será desclassificado.
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Assinatura Digital do Candidato(a)
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